
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 319, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS,

no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, incisos I e II, do Regimento Interno do Ministério

Público Federal (aprovado pela Portaria PGR nº 357, de 5 de maio de 2015), pela Portaria PR/GO nº

67,  de  20  de  abril  de  2015,  que  regulamenta  a  designação  de  Procurador-Coordenador  nas

Procuradorias da República nos Municípios de Goiás, define as atribuições e dá outras providências,

e conforme manifestação apresentada através do Ofício PRM/Anápolis nº 1.149/2017, resolve:

Art.  1º.  Designar  os  Procuradores  da  República  OTÁVIO BALESTRA NETO e

WILSON  ROCHA FERNANDES  DE  ASSIS  para  exercerem,  respectivamente,  as  funções  de

Procurador-Coordenador  e  Procurador-Coordenador  Substituto  da  Procuradoria  da  República  no

Município de Anápolis/GO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de outubro de 2017.

MARCELLO SANTIAGO WOLFF

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 2 out. 2017. Caderno Administrativo,
p. 44.
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